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TERMO DE POSSE

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.201, DE 12 DE MARÇO DE 2024.  
AUTORIA: MESA DIRETORA 

 
Estabelece a licença remunerada de 
três dias consecutivos, a cada mês, às 
servidoras da Assembleia Legislativa 
do Estado da Paraíba que comprovem 
sintomas graves associados ao fluxo 
menstrual. 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

 
  Art. 1° Esta Resolução estabelece a concessão de licença remunerada de três 
dias consecutivos, a cada mês, para servidoras da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba que comprovem sintomas graves associados ao fluxo menstrual.  
 

Art. 2° Os sintomas graves associados ao fluxo menstrual incluem:  
I - cólicas intensas;  
II - dores abdominais severas;  
III - dores de cabeça intensas;  
IV - náuseas;  
V - vômitos;  
VI - diarréia;  
VII - tonturas;  
VIII - quaisquer outros sintomas que interfiram significativamente na capacidade 

da servidora de desempenhar suas funções laborais.  
 
§ 1° Para ter direito à licença remunerada conforme estabelecido por esta 

Resolução, a servidora deverá apresentar laudo médico emitido por médico(a) com 

Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em ginecologia ou obstetrícia, 
comprovando os sintomas graves associados ao fluxo menstrual.  

 
§ 2° O laudo médico terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

renovado sempre que necessário.  
 
§ 3° A servidora deverá entregar o laudo médico à chefia imediata que ficará 

responsável por encaminhá-lo para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, 
até três dias após o seu recebimento, para fins de controle e registro na ficha funcional.  

 
Art. 3° O período de licença remunerada estabelecido por esta Resolução não 

será acumulativo e não poderá ser utilizado em conjunto com outras formas de licença 
remunerada, exceto em casos de complicação médica que exija internação hospitalar, 
devidamente comprovada por atestado médico.  

 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

             Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2024. 
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.202, DE 12 DE MARÇO DE 2024.  
AUTORIA: MESA DIRETORA 

 
Dispõe sobre ações relativas à 
institucionalização da Campanha 
“Rompa o Ciclo da Violência” no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba. 

 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da Resolução 
nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1° Esta Resolução estabelece disposições sobre as ações relacionadas à 
institucionalização da Campanha “Rompa o Ciclo da Violência” a serem aplicadas no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba - ALPB. 

 
Art. 2° As ações objeto desta Resolução possuem, dentre outros, os seguintes objetivos:      
 
I - colaborar com a Campanha “Rompa o Ciclo da Violência”, em vigor na ALPB; 
II - aprimorar as iniciativas aplicadas pela ALPB no que concerne à temática da 

violência contra a 
mulher; 

III - intensificar as medidas de prevenção e repressão aos casos de violência contra a 
mulher; 

IV - ampliar as ações da ALPB em benefício da sociedade, possibilitando às mulheres 
vítimas de violência meios de proteção e de concretização dos seus direitos; 

V - reforçar o debate sobre a violência contra a mulher e o processo de empoderamento 
e consciência social. 

 
Art. 3° As iniciativas previstas nesta Resolução não impedem o desenvolvimento e a 

concretização de outras a serem aplicadas pelo Poder Legislativo Estadual. 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 
AÇÕES REFERENTES AO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 
Art. 4° A Escola do Legislativo “Félix de Sousa Araújo” (Elegis) da ALPB promoverá 

cursos sobre a temática da violência de gênero para os servidores e a sociedade de modo 
periódico. 
 

§ 1° Os assuntos devem ser referentes à compreensão da temática e debate sobre 
iniciativas de prevenção e repressão de sua prática, a fim de, principalmente, permitir a 
formação de consciência acerca do assunto e, assim, os participantes serem disseminadores do 
conhecimento e do empoderamento. 
  

§ 2° A lista de cursos e vagas para servidores e público amplo devem ser amplamente 
divulgadas pela Elegis, pelos canais de comunicação deste Poder Legislativo, de modo que as 
mulheres terão preferência na ocupação da quantidade de participantes disponibilizada. 
 

§ 3° Os cursos, preferencialmente, devem ministrados por mulheres com conhecimento 
teórico e prático acerca de cada temática a ser debatida. 
 

§ 4° Cada unidade de trabalho da ALPB deve assegurar que, no mínimo, uma servidora 
participe, anualmente, de um dos cursos da Elegis sobre os quais trata este artigo. 
 

Art. 5° A Elegis deve realizar, periodicamente, cursos de capacitação aplicados às 
vítimas de violência contra a mulher, a fim de permitir maior qualificação e autonomia a esse 
grupo. 
 

§ 1° As vagas dos cursos devem ser preenchidas por mulheres que foram ou estão 
submetidas ao ciclo de violência através do encaminhamento efetuado pela Ouvidoria Pública, 
na forma desta Resolução, a partir de demanda apresenta pela Defensoria Pública do Estado da 
Paraíba e de instituições privadas com as quais seja celebrado convênio. 
 

§ 2° Diante do início de novo curso, a Elegis deve enviar comunicação às instituições 
mencionadas no §1º, indicando-se a temática, a duração, demais requisitos exigidos e a 
quantidade de vagas existentes. 
 

§ 3° A realização dos cursos implicará no fornecimento de certificação com a indicação 
da carga horária de duração, para fins de comprovação da sua participação e da qualificação 
alcançada pelas participantes. 

 
Art. 6° A Creche do Legislativo “Ângela Maria Meira de Carvalho” reservará 10% (dez 

por cento) de suas novas vagas para crianças filhas ou filhos de mulheres vítimas de violência 
contra a mulher. 
 

§ 1° As vagas reservadas são de preenchimento exclusivo do público ao qual se aplica e, 
não havendo interessados em número suficiente, devem ser encaminhadas para a ampla 
concorrência. 
 

§ 2° As mulheres devem comprovar a sua condição por documentos comprobatórios 
hábeis, a serem apresentados no processo de inscrição, na forma de edital a ser divulgado 
quando da realização das inscrições. 
 

§ 3° Os critérios para a escolha, quando houver maior número de interessadas do que a 
quantidade de vagas, devem ser estabelecidos no edital para efetuação das inscrições, 
concedendo-se prioridade a variáveis de natureza socioeconômica. 

 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO III 
AÇÕES REFERENTES AO DIREITO À SAÚDE 

 
Art. 7° O Departamento Médico da ALPB disponibilizará serviços de saúde aplicados 

às mulheres vítimas de violência contra a mulher. 
 

Art. 8° A unidade de Psicologia prestará serviços às mulheres vítimas de violência e 
seus descendentes envolvidos no ciclo, por meio de agendamento prévio. 
 

§ 1° O atendimento ao qual se refere este artigo deve ser ofertado, prioritariamente, às 
mulheres que, na forma desta Resolução, efetuaram denúncia do ciclo de violência pelos canais 
de comunicação do Poder Legislativo. 

 
§ 2° De acordo com a disponibilidade da unidade de serviço, as vagas remanescentes 

devem ser encaminhadas à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, para fins de possibilitar o 
seu preenchimento. 
 

§ 3° Os atendimentos devem ser realizados presencialmente, na sede do Departamento 
Médico, ou de modo remoto, no caso das mulheres ou dos beneficiários que não tenham 
condições de comparecer presencialmente. 
 

Art. 9° A unidade de Odontologia prestará serviços às mulheres vítimas de violência, 
por meio de agendamento prévio. 

 
§ 1° O atendimento ao qual se refere este artigo tem como objetivo promover os 

tratamentos odontológicos necessários para restabelecer a saúde odontológica e aspectos 
relativos à estética que envolvam competências e capacidade tecnológica de atuação dos 
profissionais de saúde da ALPB. 

 
§ 2° Os serviços de odontologia devem ser disponibilizados, prioritariamente, às 

mulheres que efetuaram denúncia do ciclo de violência pelos canais de comunicação deste 
Poder Legislativo. 
 

§ 3° De acordo com a disponibilidade da unidade de serviço, as vagas remanescentes 
devem ser encaminhadas à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, para fins de possibilitar o 
seu preenchimento. 

 
CAPÍTULO IV 

AÇÕES REFERENTES AO SUPORTE JURÍDICO 
 

 
Art. 10. A Ouvidoria Pública da ALPB é apta a receber, por meio dos seus canais de 

comunicação, denúncias de casos de violência contra a mulher. 
 

§ 1° O recebimento de denúncias de violência contra a mulher deve ser devidamente 
registrado no âmbito dos meios de armazenamento e arquivo da ALPB. 

 
§ 2° As denúncias, depois do procedimento mencionado no parágrafo anterior, devem 

ser encaminhadas à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com convênio a ser 
celebrado entre esta instituição e o Poder Legislativo Estadual. 

 
§ 3° As mulheres vítimas de violência relacionadas ao ciclo denunciado à Ouvidoria 

Pública da ALPB possuem prioridade para a participação nas ações desenvolvidas por este 
Poder Legislativo, quando aplicado. 
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CAPÍTULO IV 

AÇÕES REFERENTES AO SUPORTE JURÍDICO 
 

 
Art. 10. A Ouvidoria Pública da ALPB é apta a receber, por meio dos seus canais de 

comunicação, denúncias de casos de violência contra a mulher. 
 

§ 1° O recebimento de denúncias de violência contra a mulher deve ser devidamente 
registrado no âmbito dos meios de armazenamento e arquivo da ALPB. 

 
§ 2° As denúncias, depois do procedimento mencionado no parágrafo anterior, devem 

ser encaminhadas à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com convênio a ser 
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Poder Legislativo, quando aplicado. 

 
 
 
 
 
 

 
CAPÍTULO V 

AÇÕES REFERENTES À CONSCIENTIZAÇÃO 
 
 

Art. 11. A ALPB realizará seminários sobre a violência com a mulher e a legislação 
estadual sobre o assunto em instituições de ensino fundamental e médio da rede pública 
estadual. 
 

§ 1° As instituições de ensino devem ser selecionados de acordo com critérios dispostos 
em edital elaborada por esta ALPB, concedendo-se prioridade as que demonstrarem, 
cronologicamente, interesse em participar da iniciativa. 

 
§ 2° O conteúdo dos seminários deve ser adequado ao público participante, bem como a 

linguagem e demais mecanismos de atuação, a serem elaborados e aplicados pela Comissão 
responsável. 
 

§ 3° Os seminários devem ser planejados e aplicados por meio de Comissão própria 
desta Casa Legislativa, com os integrantes indicados em ato próprio, com prioridade de 
participação de servidoras, Deputadas e assessoras. 

 
Art. 12. A “TV Assembleia” elaborará e veiculará, semanalmente, em sua grade, 

programa acerca da coletânea sobre a legislação estadual sobre a violência contra a mulher, 
destacando-se as leis sobre esse assunto e demais assuntos sobre a temática. 
 

Art. 13. A “TV Assembleia” elaborará e veiculará, semanalmente, inserções, nos 
veículos de comunicação públicos e privados, denominadas “Momento Mulher”. 
 

Parágrafo único. A inserção terá duração de 30 (trinta) a 60 (sessenta) segundos e 
contará, preferencialmente, com a participação de um parlamentar estadual, e versará sobre uma 
lei estadual sobre o tema da violência contra a mulher, a fim de divulgar o seu conteúdo, 
colaborando-se com o conhecimento sobre a legislação. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 14. As despesas necessárias para a aplicação das ações desta Resolução devem ser 
oriundas do orçamento deste Poder Legislativo. 
 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

             Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João 
Pessoa, 12 de março de 2024. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DAS COMISSÕES

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete do Deputado Estadual Tovar Correia Lima 
 

OFÍCIO nº /2024 - GDTCL 
 

João Pessoa/PB,  12 de fevereiro de 2024. 
 

Ao Senhor 
ADRIANO GALDINO 
Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba 
 Nesta 

 
 

Assunto: Substituição de Membro de Comissão Temática da Casa 
 
 

Senhor  Presidente,  ao cumprimentar  V.  Exa.,  e  com  amparo  na  Resolução  n. 
1.578 de 2012 (Regimento Interno da Assembleia), solicito que o Deputado D r .  
R o m u a l d o   (MDB) passe a compor as seguintes Comissões: 

 
• COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS (Suplente) 

 
• COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (titular) 

 
• COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA (Titular) 

 
• COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS 

(suplente) 
 
• COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL (Titular) 
 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete do Deputado Estadual Tovar Correia Lima 
 

OFÍCIO nº /2024 - GDTCL 
 

João Pessoa/PB,  12 de fevereiro de 2024. 
 

Ao Senhor 
ADRIANO GALDINO 
Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba 
 Nesta 

 
 

Assunto: Substituição de Membro de Comissão Temática da Casa 
 
 

Senhor  Presidente,  ao cumprimentar  V.  Exa.,  e  com  amparo  na  Resolução  n. 
1.578 de 2012 (Regimento Interno da Assembleia), solicito que o Deputado D r .  
R o m u a l d o   (MDB) passe a compor as seguintes Comissões: 

 
• COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS (Suplente) 

 
• COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (titular) 

 
• COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA (Titular) 

 
• COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS 

(suplente) 
 
• COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL (Titular) 
 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 8 /2024 

 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
com fulcro no art. 28, §1º, combinado com o art. 13, inciso V, da Resolução da 
1.578/2012 (Regimento Interno) e; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo Líder do Bloco 

Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa Legislativa, datado de 12 de 
fevereiro de 2024, RESOLVE: 

 
Designar o Deputado Dr. Romualdo (MDB), como membro nasComissões 

Permanentes abaixo discriminadas, com efeitos retroativos a partir do dia 12/02/2024, 
nos termos do referido Requerimento: 

 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS SUPLENTE 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA TITULAR 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA TITULAR 
COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE 

NEGÓCIOS 
SUPLENTE 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

TITULAR 

 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, de 12 março de 2024. 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete do Deputado Estadual Tovar Correia Lima 

OFÍCIO nº /2024 - GDTCL 
 

João Pessoa/PB, 1 2  de março de 2024. 
 

Ao Senhor 
ADRIANO GALDINO 
Presidente da Assembleia Legislativa da Paraı́ba 
Nesta 

 
 

Assunto: Substituição de Membro de Comissão Temática da Casa 
 
 

Senhor Presidente, ao cumprimentar V. Exa., e com amparo na Resolução n. 
1.578 de 2012 (Regimento Interno da Assembleia), solicito a substituição do Membro 
Deputado João Paulo Segundo (PROGRESSISTA) pelo Deputado Tarcisio Jardim 
(PROGRESSISTA) nas seguintes Comissões: 

 
• COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (Suplente) 

 
• COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

(Suplente) 
 
• COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE (Titular) 

 
• COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (Titular) 

 
• CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR (Suplente) 

 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 9 /2024 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
com fulcro no art. 28, §1º, combinado com o art. 13, inciso V, da Resolução da 
1.578/2012 (Regimento Interno) e; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo Líder do Bloco 

Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa Legislativa, datado de 12 de março 
de 2024, RESOLVE: 

 
 

Designar o Deputado Tarcisio Jardim (PROGRESSISTA) em 
substituição ao Deputado João Paulo Segundo (PROGRESSISTA), nas Comissões 
Permanentes abaixo discriminadas, nos termos do referido Requerimento, devendo o 
segundo, findada a licença parlamentar, retornar as mencionadas Comissões: 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SUPLENTE 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIA 

SUPLENTE 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE TITULAR 
COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER TITULAR 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR SUPLENTE 

 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2024. 

 
 
 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Terça-feira, 12 de Março de 20244

OFÍCIOS NºS:

− 1.181/2024 - DO GABINETE DA DEPUTADA DRA. PAULA – Justificando sua 
ausência na Sessão Ordinária do dia 06 de março de 2024.

− 1.182/2024 - DO GABINETE DO DEPUTADO NILSON LACERDA – Justificando 
sua ausência por estar cumprindo agenda na Capital Federal a convite da Diretoria do 
SINDIFISCO, a fim de tratar com a bancada paraibana sobre a reforma tributária entre 
os dias 04 a 08 de março de 2024.

− 1.183/2024 - DO GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Justificativa de 
Ausência na Sessão Solene de Entrega da Medalha Epitácio Pessoa a Desembargadora 
Do Tribunal De Justiça Da Paraíba Dra. Agamenilde Dias.

− 1.184/2024 - DO GABINETE DO DEPUTADO CHICO MENDES – Justificando sua 
ausência na Sessão Solene do dia 07 de março de 2024.

− 1.185/2024 - DO GABINETE DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Justificando 
sua ausência na Sessão Ordinária do dia 12/03/2024, em razão de estar em missão oficial 
da Unale, representando a ALPB na COPA, em Quebec, no Canadá.

− 1.186/2024 - DO GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Solicitando apoio para I FEIRA AGROPECUÁRIA DO BREJO 
PARAIBANO – FEABE, evento esse que será realizado entre os dias 04 à 07 de abril de 
2024, na Fazenda Angicos, Bananeiras – Paraíba.

PROCESSO Nº:

− 15/2024 – DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO – JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO, com assento na Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, com fundamento no Art. 58, II, da Constituição do 
Estado da Paraíba c/c o art. 283, II e III, da Resolução 1.578, de 19 de dezembro de 
2012 (Regimento Interno), requer a concessão de Licença Parlamentar do exercício do 
mandato pelo prazo de 124 (cento e vinte e quatro) dias, sendo 05 (cinco) dias para 
tratamento de saúde (atestado médico em anexo), e 119 cento e dezenove) dias para 

tratamento de interesse particular, a contar da data de 04 de março de 2024.

PROJETOS DE LEI NºS:

− 1.820/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre a realização de exames na rede pública de saúde para os aprovados em concursos 
públicos, no âmbito do Estado da Paraíba.

− 1.821/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre a normatização de escala de serviço de integrantes das forças de segurança pública 
que sejam responsáveis por pessoas com deficiência que requeiram atenção permanente 
e dá outras providências.

− 1.822/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Determina 
que o protocolo de combate ao feminicídio e a de enfrentamento da violência contra a 
mulher seja distribuído ou disponibilizado para todas as escolas públicas na forma que 
especifica, no Estado da Paraíba.

− 1.823/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre o uso e validação de títulos pelo tempo de serviço público das Forças Armadas 
para fins de pontuar e desempatar em concursos públicos na área de segurança pública 
no Estado da Paraíba.

− 1.824/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre a desocupação de propriedades privadas ocupadas por invasores, no âmbito do 
Estado da Paraíba.

− 1.825/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre o acompanhamento psicológico para mulheres vítimas de violência no âmbito do 
Estado da Paraíba e dá outras providências.

− 1.826/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre a imposição de penalidades administrativas às pessoas físicas ou jurídicas e 
agentes públicos que discriminem portadores de Transtorno de Espectro Autista (TEA) 
no âmbito do estado da Paraíba, e dá outras providências.
	
− 1.827/2024 - DO DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA - Denomina de Jurandy Rocha 
o trecho da rodovia PB-105, conhecida como Alça de Bananeiras, e que interliga as 
cidades de Bananeiras/Solânea, já em fase de conclusão através do Governo do Estado.

− 1.828/2024 - DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO - Reconhece de Utilidade 
Pública a Associação de Voluntário “Abrigo Amigo Animal de Lagoa Seca”, localizado 
no município de Lagoa Seca, neste Estado da Paraíba.

− 1.829/2024 - DO DEPUTADO LINDOLFO PIRES - Dispõe sobre a criação do 
Primeira Oportunidade que promove fundamentos de finanças e empreendedorismo no 
âmbito das Escolas do Ensino Médio Estaduais vinculadas à Secretaria da Educação.

− 1.830/2024 - DO DEPUTADO LINDOLFO PIRES - Regulamenta a Lei nº 13.935, 
de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de 
Serviço Social nas redes públicas de educação básica.

− 1.831/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO BRITO - Implantação do Hospital 
Especializado na Saúde da Mulher no município de Mamanguape.

− 1.832/2024 - DO DEPUTADO ALEXANDRE DE ZEZÉ - Declara como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Estado da Paraíba o Pico do Yayu, situado no município de Santa 
Luzia, Paraíba.

− 1.833/2024 - DO DEPUTADO TIÃO GOMES - Dispõe sobre a estadualização da 
estrada vicinal que liga a cidade de Tacima até o Parque Ecológico da Pedra da Boca, 
localizado no município de Araruna.

− 1.834/2024 - DO DEPUTADO GALEGO SOUZA - Institui o Programa de Apoio aos 
Obesos Mórbidos no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências.

− 1.835/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Institui a Política Estadual 
de Valorização da Mulher do Campo.

− 1.836/2024 - DO DEPUTADO WILSON FILHO - Concede Título De Cidadão 
Paraibano à Silvio Serafim Costa Filho.

− 1.837/2024 - DO DEPUTADO JUTAY MENESES - Concede o Título de Cidadão 
Paraibano ao Ministro de Portos e Aeroportos Silvio Serafim Costa Filho pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.

− 1.838/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Institui a Política Estadual 
de Controle e Avaliação da Qualidade da Assistência à Saúde prestada pela iniciativa 
pública e privada.

− 1.839/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Estabelece O Direito A 
Atendimento Prioritário Às Pessoas Com Fibromialgia No Âmbito Do Estado Da 
Paraíba E Dá Outras Providências.

− 1.840/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Dispõe 
sobre a proibição da publicidade, através de qualquer veículo de comunicação e mídia 
de material que contenha alusão a preferências sexuais e movimentos sobre diversidade 
sexual relacionados a crianças no Estado da Paraíba.

− 1.841/2024 - DO DEPUTADO CHICO MENDES - Dispõe sobre a concessão do 
Título de Cidadão Paraibano ao Professor Doutor Osmar Luiz da Silva Filho, pelos 
relevantes serviços prestados ao estado da Paraíba.

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 9 /2024 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
com fulcro no art. 28, §1º, combinado com o art. 13, inciso V, da Resolução da 
1.578/2012 (Regimento Interno) e; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo Líder do Bloco 

Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa Legislativa, datado de 12 de março 
de 2024, RESOLVE: 

 
 

Designar o Deputado Tarcisio Jardim (PROGRESSISTA) em 
substituição ao Deputado João Paulo Segundo (PROGRESSISTA), nas Comissões 
Permanentes abaixo discriminadas, nos termos do referido Requerimento, devendo o 
segundo, findada a licença parlamentar, retornar as mencionadas Comissões: 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SUPLENTE 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E 
TRANSPARÊNCIA 

SUPLENTE 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE TITULAR 
COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER TITULAR 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR SUPLENTE 

 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2024. 

 
 
 

  

 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
"Casa de Epitácio Pessoa" 

 
Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos do Consumidor 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 40, inciso II da Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 
(Regimento Interno da Casa), Ato do Presidente nº 45/2023, CONVOCA 
os membros titulares da supramencionada frente parlamentar para 
participarem de Audiência Pública conjunta com a Câmara Municipal de 
João Pessoa para discutir os avanços do direito do consumidor na 
Paraíba, a ser realizada no dia 15 de março de 2024, às 09h00, no 
Plenário "Dep. José Mariz" da Assembleia Legislativa. 
 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 
11 de março de 2024. 
 

 
Presidente 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

EXPEDIENTE
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
20ª LEGISLATURA/ 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

6ª Sessão Ordinária  
EXPEDIENTE 
12/03/2024 

 
 

 



Terça-feira, 12 de Março de 2024 - DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 5
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº:

− 190/2024 - DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA - Concede o Diploma 
Napoleão Laureano de Honra ao Mérito das Ciências Médicas ao médico Dr. Evaldo 
Dantas da Nóbrega e dá outras providências.
INDICAÇÕES NºS:

− 457/2024 - DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – INDICO, nos termos do art. 
111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.o 1.578/2012), 
ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, 
a adoção da iniciativa Projeto de Lei (Minuta em anexo) que Dispõe sobre a instituição 
de Auxílio Financeiro para Mães Atípicas ou Responsável Legal Atípico no Estado da 
Paraíba.

− 458/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa que cria o Programa Estratégico Territorial para o Desenvolvimento 
Integrado do Turismo da Paraíba.

− 459/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa que cria o Programa de Combate à Violência Cibernética, no âmbito 
do Estado da Paraíba.
− 460/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa que cria o Programa Especial de Teletrabalho para Trabalhadoras 
Lactantes.

− 461/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa de Projeto de Lei que institui o Conjunto Habitacional Cidade de 
Refúgio para Mulheres e Filhos vítimas de Violência Doméstica.

− 462/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa de Projeto de Lei que cria o Programa de Estágio para alunos do 
curso de Psicologia da UEPB, destinado a promover o atendimento de pais e cuidadores 
de pessoas com deficiência.

− 463/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO – INDICO, nos termos do art. 111, 
inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, 
a adoção da iniciativa de Projeto de Lei que cria o Fundo de Apoio ao Diagnóstico e 
Tratamento de Pacientes com Fibromialgia no âmbito do Estado da Paraíba.

REQUERIMENTOS NºS:

− 11.338/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Formulando 
Votos de Aplauso ao grupos de operações especiais BOPE, GPOE e GOE, bem como 
às delegacias especializadas DRACO e DRE, pelos excelentes e valorosos trabalhos 
desempenhados no âmbito da segurança pública paraibana, como também na elucidação 
de crimes e combate ao crime organizado e ao tráfico de drogas no Estado da Paraíba.

− 11.339/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicitando o recapeamento 
asfáltico da PB- 041(do trecho que liga o município de Sapé -PB, até a BR 230).

− 11.340/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicitando a pavimentação 
asfáltica, do Trecho interligando a Rodovia PB – 041, ao Distrito de Inhauá, na Zona 
Rural de Sapé- PB.

− 11.341/2024 - DO DEPUTADO BRANCO MENDES - Formulando Votos de Aplauso 
ao causídico Ricardo Bezerra pelo lançamento da nova edição da sua brilhante obra: 
“Licitação e Cultura, Inexigibilidade e Dispensa na Lei de Licitação e Contratos nº 
14.133/2001 e do Empreendedor Artístico”.

− 11.342/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Requerendo 
ao Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido 
a ampliar substancialmente o programa de distribuição de sementes no Município do 
Conde.

− 11.343/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Requerendo 
ao Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de 
viabilizar a distribuição de alevinos de peixes para o desenvolvimento da piscicultura 
familiar na zona rural do município de Sumé.

− 11.344/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requerendo ao Governador do 
Estado, e ao Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, para que adote as 
ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para os 
cidadãos do município de Brejo dos Santos. 

− 11.345/2024 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO - Requerendo 
ao Secretário de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, e do Meio Ambiente, no sentido 
de que adote as providências cabíveis para a construção de cisternas na zona rural de 
Santa Helena.

− 11.346/2024 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS - Requerendo ao Secretário de 
Educação do Estado, a conclusão da reforma da Escola Técnica Nicéa Claudino, no 
município de Cajazeiras, nesse Estado.

− 11.347/2024 - DO DEPUTADO BRANCO MENDES - Formula apelo ao Governador 
do Estado, Senhor João Azevedo, para que autorize ao Secretário de Estado da 
Saúde, Sr. Jhony Wesllys Bezerra Costa, a fim de que adote providências no sentido 
de disponibilizar ambulância na Orla Marítima de João Pessoa, no período de 5:00 às 
8:00 horas da manhã, para atendimento de urgência e emergência às pessoas que fazem 
caminhadas, diariamente, naquela localidade.

− 11.348/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, Nos Termos Do Art. 
117, Inciso XIX do regimento interno desta casa legislativa que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao excelentíssimo governador do estado senhor João Azevedo 
Lins Filho no sentido de que viabilizar junto ao setor competente a destinação de 
sementes de feijão, milho e sorgo para atender a comunidade agrícola do município de 
Sossego-PB.

− 11.349/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, Nos Termos Do Art. 
117, inciso XIX Do Regimento Interno Desta Casa Legislativa Que Seja Encaminhada 
Manifestação De Apelo Ao Excelentíssimo Governador Do Estado Senhor João Azevedo 
Lins Filho No Sentido De Que Viabilizar junto ao setor competente a destinação de 
sementes de feijão, milho e sorgo para atender a comunidade agrícola do município de 
Taperoá-PB.

− 11.350/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requer, nos termos do art. 117 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote 
as ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para 
os cidadãos do município de Caiçara.

− 11.351/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, nos termos do art. 
117, inciso XIX do Regimento Interno desta casa legislativa que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao excelentíssimo Governador Do Estado Senhor João Azevedo 
Lins Filho no sentido de que Viabilizar junto ao setor competente a destinação de 
sementes de feijão, milho e sorgo para atender a comunidade agrícola do município de 
são joão do Cariri-PB.

− 11.352/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, Nos Termos Do Art. 
117, Inciso xix Do Regimento Interno Desta Casa Legislativa Que Seja Encaminhada 
Manifestação De Apelo Ao Excelentíssimo Governador Do Estado Senhor João Azevedo 
Lins Filho No Sentido De Que Viabilizar junto ao setor competente a destinação de 
sementes de feijão, milho e sorgo para atender a comunidade agrícola do município de 
pedra Lavrada-PB.

− 11.353/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, Nos Termos Do Art. 
117, Inciso XIX Do Regimento Interno Desta Casa Legislativa Que Seja Encaminhada 
Manifestação De Apelo Ao Excelentíssimo Governador Do Estado Senhor João Azevedo 
Lins Filho No Sentido De Que Viabilizar Junto Ao Setor Competente A Destinação 
De Sementes De Feijão, Milho E Sorgo Para Atender A Comunidade Agrícola Do 
Município De Mogeiro-PB.

− 11.354/2024 - DO DEPUTADO BRANCO MENDES - Requeiro, no uso das 
atribuições do art. 62 – A e seguintes da Resolução de Nº: 1678 de 2015, Regimento 
Interno desta Casa, a criação da Frente Parlamentar do Serviço Notarial e Registral, 
composta, inicialmente, pelos Deputados que subscrevem e apoiam esta proposição, 
com validade até o final da presente Legislatura.

− 11.355/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requer, nos termos do art. 117 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote 
as ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para 
os cidadãos do município de Carrapateira.

− 11.356/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requer, nos termos do art. 117 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote 
as ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para 
os cidadãos do município de Mogeiro.

− 11.357/2024 - DO DEPUTADO BRANCO MENDES - Requer, nos termos do art. 
117 do Regimento Interno da Casa, que seja encaminhado manifestação desta Casa 
Legislativa, ao Excelentíssimo Diretor-Presidente da Companhia Paraibana de Gás - 
PBGÁS, para que haja expansão na rede de gasodutos nos bairros dos Estados e Jardim 
Treze de Maio, no município de João Pessoa.

− 11.358/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requer, nos termos do art. 117 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote 
as ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para 
os cidadãos do município de Paulista.

− 11.359/2024 - DO DEPUTADO CAIO ROBERTO - Requer, nos termos do art. 117 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote 
as ações necessárias com a finalidade de construir academias populares ao ar livre para 
os cidadãos do município de Santa Cecília.

− 11.360/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, Nos Termos Do Art. 
117, inciso XIX do Regimento Interno Desta Casa Legislativa Que Seja Encaminhada 
Manifestação De Apelo Ao Excelentíssimo Comandante Da Polícia Militar Coronel 
Sérgio Fonseca De Souza, Que Determine Reforço Policial Para O Destacamento Da 
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− 11.361/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - Requer, nos termos do art. 
117, Inciso XIX Do Regimento Interno Desta Casa Legislativa Que Seja Encaminhada 
Manifestação De Apelo Ao Excelentíssimo Comandante Da Polícia Militar Coronel 
Sérgio Fonseca De Souza, Que Determine Reforço Policial Para O Destacamento Da 
Cidade De Conceição No Sertão Deste Estado.

− 11.362/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicitação de 
recapeamento asfáltico da PB- 073 (do trecho que liga o município de Sapé -PB a Mari).

− 11.363/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicitação de reposição 
da Mata Ciliar do Manancial da Barragem São Salvador.

− 11.364/2024 - DO DEPUTADO LINDOLFO PIRES - Requer, na forma regimental do 
Art. 117, inciso XIX, que seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Luiz Paulo 
Teixeira, Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, no sentido de 
que seja autorizada a Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB, órgão vinculado 
àquele Ministério, proceder à implantação, com devida brevidade, de uma Unidade 
Armazenadora de sementes e demais produtos agrícolas no município de Sousa, no alto 
sertão da Paraíba, considerando que na região existe apenas a Unidade Armazenadora 
de Patos, distante de Sousa em cerca de 130 km, o que torna inviável aos produtores 
rurais de Sousa de deslocarem àquela Unidade, considerando os custos envolvidos com 
óleo diesel, frete de veículo e despesas com motorista, causando, dessa forma, prejuízos 
àqueles produtores, notadamente os que vivem da agricultura familiar.

− 11.365/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicita autorização do 
Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, para elaboração de 
projeto para viabilizar a implantação de um Hospital Regional no município de Sapé.

− 11.366/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana (SEMOB), solicitando com a máxima urgência a revitalização da sinalização 
horizontal na Rua Vicente Cozza , no Bairro do Geisel, da capital paraibana.

− 11.367/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Secretaria de Desenvolvimento e Controle 
Urbano (Sedurb), solicitando com a máxima urgência a revitalização dos brinquedos 
da Praça do Rangel, localizado na Avenida Dois de Fevereiro, ao lado da Igreja São 
Francisco das Chagas.

− 11.368/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana (SEMOB), solicitando com a máxima urgência a instalação de semáforo 
no cruzamento da Avenida Tito Silva com a Rua Nevinha Cavalcante, no Bairro do 
Miramar, na capital paraibana.

− 11.369/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Secretaria Municipal da Juventude Esporte 
e Recreação (SEJER)solicitando com a máxima urgência a revitalização da quadra 
poliesportiva da Praça do Rangel, localizado na Avenida Dois de Fevereiro, ao lado da 
Igreja São Francisco das Chagas.

− 11.370/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana (SEMOB), solicitando com a máxima urgência a revitalização da faixa de 
pedestre na Rua Eronides Meire de Vasconcelos, em frente ao Supermercado Menor 
Preço, Cristo, da capital paraibana.

− 11.371/2024 - DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO - Requer, a Vossa Excelência, 
na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja encaminhado apelo à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, bem como a Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana (SEMOB), solicitando com a máxima urgência a revitalização das lombadas 
redutoras de velocidade, na Rua Vicente Cozza, no Bairro do Geisel, da capital paraibana.

− 11.372/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO BRITO - Requer ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República o Senhor Luiz Inácio Lula da Silva e ao Ministro da 
Educação o Senhor Camilo Santana, a solicitação para implantação de um Campus do 
Instituto Federal de Educação da Paraíba (IFPB) na cidade de Mamanguape-PB.

− 11.373/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO BRITO - Requer ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado, e a presidente da Companhia Estadual de Habitação 
Popular (Cehap), a inclusão das casas da localidade de Salema, município de Rio Tinto, 
no projeto de Desapropriação da Companhia Estadual Habitação Popular da Paraíba 
CEHAP, junto a Companhia de Tecidos Rio Tinto.

− 11.374/2024 - DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE - Solicita, por meio dos 
órgãos competentes, a fiscalização e monitoramento nos açudes públicos do Estado da 
Paraíba para coibir a pesca ilegal no período de defeso.

− 11.375/2024 - DO DEPUTADO CHICO MENDES - Requer que seja encaminhada 
manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e 
à Excelentíssima Senhora Secretária de Estado da Mulher e da Diversidade Humana, 
solicitando a construção de um Centro Estadual de Referência da Mulher, na cidade 
de Cajazeiras, destinado ao acolhimento e atendimento humanizado às mulheres em 
situação de violência sexual, doméstica e familiar residentes no alto sertão paraibano.

− 11.376/2024 - DO DEPUTADO CHICO MENDES - Requerimento de Apelo à Mesa 

Diretora desta Casa Legislativa no sentido de promover a criação e disponibilização 
de link (ferramenta digital) na página de internet da Assembleia Legislativa da Paraíba 
de acesso direto a todas às normas jurídicas aprovadas por este Parlamento Estadual 
que tratam sobre a violência contra a mulher, legislação esta que foi objeto de edição e 
publicação de uma importante coletânea trabalhada pela competente equipe de servidores 
e parlamentares da ALPB, lançada no dia 06 de março de 20024, no Plenário desta Casa, 
durante a abertura da campanha “Março Mulher, Rompa o Ciclo da Violência.

− 11.377/2024 - DO DEPUTADO BRANCO MENDES - Formula apelo a Sua 
Excelência o Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, que também 
deverá ser dirigido ao Secretário de Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos, 
Sr. Deusdete Queiroga Filho, a fim de que se adotem providências para a pavimentação 
asfáltica do trecho que vai do Mirante de Coremas até a estrada que liga Coremas ao 
município de Piancó, passando pela Capelinha e o Sítio Currais.

− 11.378/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - REQUEIRO, a Vossa 
Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do Regimento Interno da Casa (Resolução 
nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o Plenário, que seja registrado nos anais 
desta Casa Legislativa, “Voto de Congratulações” ao Militar do Estado da Paraíba, o 
Primeiro Sargento, Alcides de Barros Cavalcante, em razão dos bons serviços prestados 
e ação meritória em prol da sociedade paraibana.

− 11.379/2024 - DO DEPUTADO TIÃO GOMES - Incluir o município de Tacima-PB 
no circuito oficial de feiras e exposições agropecuárias no ano de 2025.

− 11.380/2024 - DO DEPUTADO TIÃO GOMES - Apelo ao Governador João Azevedo 
para que determine a construção de uma Escola Estadual, de Ensino Fundamental II e 
Ensino Médio, na cidade de Tacima-PB.

− 11.381/2024 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS - Requer que seja realizada uma 
audiência pública no plenário dessa Casa Legislativa, para discutir acerca da construção 
de prédios irregulares na orla de João Pessoa.

− 11.382/2024 - DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO - REQUEIRO a este Digno 
Colegiado, na forma do art. 117, caput, XIX, da Resolução 1.578/2012 (Regimento 
Interno), que seja encaminhado ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, Sr. 
João Azevêdo Lins Filho, e a Exma. Secretária de Estado do Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, Sra. Rafaela Camaraense, MANIFESTAÇÃO DE APELO no sentido 
de avaliar, nos termos da legislação vigente, a possibilidade de disponibilizar um veículo 
em bom estado de uso, a ser utilizado com a finalidade de auxiliar nas atividades diárias 
da Associação Voluntário Abrigo Amigo Animal de Lagoa Seca, na promoção do bem 
estar e da defesa e proteção de animais em situação de vulnerabilidade, assim como 
a educação, conscientização, mobilização e organização de comunidades para a posse 
responsável dos animais domésticos.

− 11.383/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro a Vossa Excelência 
nos termos do Artigo 112, c/c 117, do Regimento Interno da Casa, e depois de ouvido o 
plenário, que seja registrado nos Anais desta Casa Votos de Aplausos ao Departamento 
de Odontologia do Centro Médico da Assembleia Legislativa da Paraíba, pelo transcurso 
dos 30 anos de sua criação, iniciou suas atividades no dia 17 de março de 1994.

− 11.384/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, 
que seja encaminhada manifestação desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevedo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba, solicitando a promoção de cursos profissionalizantes 
para jovens da zona rural do município de Lagoa Seca/PB no Programa Paraibatec - 
Agricultura Familiar.

− 11.385/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, que 
seja encaminhada manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins 
Filho, Governador do Estado da Paraíba, ao Sr. Deusdete Queiroga Filho, Secretário de 
Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente no sentido de que 
estudos técnicos sejam realizados para viabilizar a construção de passagens molhadas na 
zona rural do município de Mari- PB.

− 11.386/2024 - DO DEPUTADO TACIANO DINIZ - Requer VOTO DE APLAUSOS 
para o Sousa Esporte Clube por ter avançado para a 3ª Fase da Copa do Brasil pela 1ª 
vez, após vencer o Petrolina-PE por 1x0 no estádio Marizão na cidade de Sousa-PB, na 
última quinta-feira(07).

− 11.387/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, 
que seja encaminhada manifestação desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba e ao Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, Secretário 
de Educação, Ciência e Tecnologia solicitando a destinação de um ônibus escolar para 
atendimento da demanda do município de Aroeiras /PB.

− 11.388/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo ao Secretário 
de Estado da Infraestrutura, Meio Ambiente dos Recursos Hídricos do Meio Ambiente, 
afim de que se adotem providências necessárias para a construção de Cisternas, no 
município de Tenório/PB.

− 11.389/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art.117, 
XIX do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação 
de apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estada da Paraíba, João Azevedo 
Lins Filho, e a Secretária do Desenvolvimento Humano Pollyanna Dutra, no sentido de 
implementar o Programa Cidade Madura no município de Queimadas/PB.

− 11.390/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art. 112 
do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de 
apelo ao senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, 
no sentido de ampliar o programa de distribuição de dementes no município de Alagoa 
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− 11.391/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do art. 
117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador da Paraíba, solicitando a 
construção de casas populares no município de Mari/PB.

− 11.392/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, a Vossa Excelência, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, que seja 
encaminhada manifestação ao Excelentíssimo Prefeito(a) Constitucional do Município 
de Lagoa Seca/PB, solicitando a manutenção das estradas vicinais do Município.

− 11.393/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, a Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, 
que seja encaminhada manifestação ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) 
Constitucional do Município de Pilar/PB, solicitando que as escolas da rede municipal 
adotem um projeto de horta comunitária em seus espaços internos de maneira a fornecer 
alimentos para a merenda e promover o desenvolvimento dos alunos e comunidade junto 
ao equipamento de educação.

− 11.394/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 c/c art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as 
formalidades regimentais, que seja encaminhado expediente ao Departamento Nacional 
de Obras Contra a Secas na Paraíba, DNOCS-PB, para que adote as providências 
necessárias no sentido de viabilizar a perfuração de 5 (cinco) poços artesianos no 
município de Gurinhém/PB.

− 11.395/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, que 
seja encaminhada manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo 
Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba solicitando a instalação de uma Casa de 
Acolhida da Mulher no município Boa Vista/PB.

− 11.396/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do 
artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da Assembleia Legislativa da Paraíba, que 
seja encaminhada manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor(a) Prefeito (a) 
Constitucional do Município de Capim/PB, no sentido de que considere a viabilidade 
de implementação de sistema de iluminação pública de LED na cidade de Capim /PB.

− 11.397/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do art. 
117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador da Paraíba, solicitando a 
construção de casas populares no município de Assunção/PB.

− 11.398/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art. 112 
do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de 
apelo ao senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, 
no sentido de ampliar o programa de distribuição de sementes no município de Sapé/PB.

− 11.399/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - : Requer que seja realizado apelo 
ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagens (DER) para que tome as 
providências necessárias acerca do roço, da estrada que liga o Distrito de Malhada da 
Roça a BR-412, em São João do Cariri-PB.

− 11.400/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requer que seja realizado apelo 
ao Comandante Geral da Polícia, para a implantação de Ronda Rural no município de 
Puxinanã/PB.

− 11.401/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requer que seja realizado apelo 
ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagens (DER) no sentido de 
incluir na “operação tapa buraco”, a recuperação asfáltica da rodovia PB-138, que liga a 
cidade de Campina Grande ao Distrito de Catolé de Boa Vista -PB.

− 11.402/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art. 112 
do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de 
apelo ao senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, 
no sentido de viabilizar a doação de alevinos, desenvolvendo a Piscicultura familiar no 
município de Alagoa Nova -PB.

− 11.403/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art. 112, 
c/c 117 do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação 
de apelo ao senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da 
Pesca, no sentido que sejam distribuídas mudas de árvores frutíferas, as comunidades 
rurais, do município de Arara-PB.

− 11.404/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo a Sua Excelência 
o Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo, que também deverá ser dirigido 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura, Meio Ambiente dos Recursos Hídricos e da 
Ciência e Tecnologia, afim de que se adotem providências necessárias para a construção 
de Barragens Subterrâneas, no município de Juazeirinho-PB.

− 11.405/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo a Secretaria 
Executiva do Empreendedorismo, no sentido a avaliar a possibilidade em atender a 
população do município de Nova Palmeira com o “Programa Empreender”.

− 11.406/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Humano, afim de que se adotem providências necessárias 
no sentido a avaliar a possibilidade em atender a população do município de Camalaú, 
com o “PROGRAMA CIDADÃO”, através do serviço Itinerante.

− 11.407/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requer que seja realizado 
apelo ao Comandante Geral da Polícia Militar, para a implantação de Ronda Rural no 
município de Bayeux -PB.

− 11.408/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do art. 17, 
XIX, do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação 
de apelo ao Governador do Estado, e ao Senhor Presidente da Companhia de Água e 
Esgoto da Paraíba (CAGEPA) cuja apelo é viabilizar a elaboração de projeto de Estação 
de Tratamento de Esgoto Sanitário da cidade de Gurjão-PB.

− 11.409/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo a Sua Excelência 
o Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo, que também deverá ser dirigido 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura, Meio Ambiente dos Recursos Hídricos e da 
Ciência e Tecnologia, a fim de que se adotem providências necessárias para a construção 
de um Açude, no município de Junco do Seridó -PB.

− 11.410/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requer que seja realizado apelo 
ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagens (DER) no sentido de 
viabilizar o roço do acostamento da rodovia PB 167- próximo ao município de Pedra 
Lavrada.

− 11.411/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Requeiro nos termos do 
art.117, inciso XIX do Regimento interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao Excelentíssima Senhora Secretária de Desenvolvimento 
Humano, para que sejam fornecidas cestas básicas para as comunidades carentes do 
município de Capim/PB.

− 11.412/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - Formula apelo a Secretária de 
Estado do Desenvolvimento Humano, a fim de que se adotem providências necessárias 
no sentido de possibilitar à implantação do PROGRAMA DO LEITE NO MUNICÍPIO 
DE ALAGOA GRANDE/PB.

− 11.413/2024 - DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO - REQUEIRO, nos termos do art. 
117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada 
manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador da Paraíba, solicitando a 
construção de casas populares no município de Sumé/PB.

− 11.414/2024 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS - Requer que seja realizada uma 
audiência pública no plenário desta Casa Legislativa, para discutir a falta de atendimento 
de crianças autistas por parte dos planos de saúde.

− 11.415/2024 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS - Requer que seja encaminhado Apelo 
a Prefeitura Municipal de João Pessoa e ao secretário da EMLUR, solicitando em caráter 
de urgência a limpeza da praça dos funcionários 4, localizada na cidade de João Pessoa, 
nesse Estado.

− 11.416/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Diretor Superintendente 
do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), o Sr. Carlos Pereira de Carvalho e 
Silva, para que adotem as medidas necessárias com a finalidade de recuperação da malha 
asfáltica da PB-233.

− 11.417/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula à Mesa, depois de 
ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais contidas no Regimento Interno 
desta Casa, que seja inserido na ata de nossos trabalhos e devidamente comunicado aos 
seus familiares, “VOTO DE PESAR” pelo falecimento do Sr. Marcelo Carolino.

− 11.418/2024 - DO DEPUTADO JUTAY MENESES - Requeiro, nos termos do art. 117, 
inc. XIX, do Regimento Interno, e depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao excelentíssimo Governador do Estado e à Secretaria de 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de viabilizar o repovoamento 
(peixamento) do Açude Jatobá na cidade de Patos/PB.

− 11.419/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao Superintendente 
da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa (SEMOB-JP), 
o sr. Expedito Leite Filho, maior rigidez na fiscalização das condições de tráfego dos 
veículos que realizam o transporte coletivo na capital, os quais são alvo frequente de 
reclamações da população.

− 11.420/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - REQUEIRO, a Vossa 
Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento Interno da Casa, que seja 
oficiada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor Cícero Lucena, prefeito 
constitucional, que considere a necessidade de incluir no plano de metas a construção do 
Centro da Juventude no Bairro das Indústrias, Município de João Pessoa-PB.

− 11.421/2024 - DO DEPUTADO SARGENTO NETO - REQUEIRO, a Vossa 
Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento Interno da Casa, que seja 
oficiada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, 
governador do Estado, que considere a necessidade de incluir no plano de metas, a 
construção de um Restaurante Popular no Bairro de Funcionários II, Município de João 
Pessoa-PB.

− 11.422/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Educação, o Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, a fim de que adote as medidas 
necessárias para a construção de salas maker nas instituições de ensino do município 
de Nazarezinho.

− 11.423/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Comandante-Geral da Polícia 
Militar da Paraíba, o Coronel Sérgio Fonseca de Souza, para que sejam intensificadas as 
ações de policiamento em patrulha rural no município de Triunfo.

− 11.424/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Requer ao secretário estadual de 
educação do estado da Paraíba, o senhor Antônio Roberto de Araujo Souza, a realização 
de convênio para doação de laboratório de ciências com o município de São Francisco, 
para melhor aprendizado dos estudantes paraibanos.
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− 11.425/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que adote as ações necessárias com 
a finalidade de construir academias populares ao ar livre para os cidadãos do município 
de Nova Olinda.

− 11.426/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. Lindolfo Pires, para que promovam ações e programas 
direcionados ao incentivo do atletismo e corrida de rua, com distribuição de kits 
esportivos para atletas de baixa renda do município de Lastro.

− 11.427/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Requer ao Exmo. Governador 
do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário Estadual de Educação, o 
Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, a adoção das medidas necessárias para o 
desenvolvimento e implementação de Cursos Profissionalizantes para jovens em 
situação de vulnerabilidade social no município de Bonito de Santa Fé.

− 11.428/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e a Secretária de Estado do 
Desenvolvimento Humano, a Sra. Pollyana Dutra, a fim de que adote as medidas 
necessárias para o planejamento e realização de ações de Cirandas de Cidadania para 
expedição de documentos no município de Coremas.

− 11.429/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao Prefeito 
Constitucional do município de Cajazeiras, para que adote as medidas necessárias 
para a intensificação das ações de conscientização da população sobre as condutas de 
prevenção à proliferação do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue.

− 11.430/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
senhor Governador do Estado, João Azevedo Lins Filho, junto a Secretaria Estadual de 
Agropecuária e Pesca - SEDAP, solicitando que estes venham subsidiar e ofertar ração 
animal, em favor dos agropecuaristas, pecuaristas e pequenos criadores de rebanho 
bovinos e ovinos, ofertando núcleos regionais de distribuição destes alimentos na cidade 
de Monteiro - PB.

− 11.431/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao Prefeito 
Constitucional do município de São José da Lagoa Tapada, para que adote as medidas 
necessárias para o desenvolvimento de técnicas de aproveitamento das águas da chuva 
nas escolas e repartições da rede municipal.

− 11.432/2024 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS - Requer ao Governo do Estado da 
Paraíba, através da Secretaria Estadual de Educação, a solicitação de providências a 
respeito da falta de material escolar para atender os(as) estudantes da Escola Estadual 
de Ensino Fundamental Azorceriz Pires Ferreira, localizada no bairro de Mandacaru, na 
cidade de João Pessoa, estado da Paraíba.

− 11.433/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo para que seja 
encaminhada manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins 
Filho, Governador do Estado da Paraíba, solicitando a instalação de dessalinizadores 
com energia solar fotovoltaica em comunidades da zona rural do município de 
Conceição, no âmbito do programa PB Rural Sustentável.

− 11.434/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Solicita ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado da Paraíba através da Secretaria de Infraestrutura, 
Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado bem como o DNOCS - Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas, no sentido de viabilizar a construção de 01 poço 
para a captação e armazenamento de água na Unidade de Recepção e Distribuição de 
Produtos de Pescados do Renascer III, no município de Cabedelo – PB.

− 11.435/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo para que 
seja encaminhada manifestação desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba e ao Sr. Antônio Roberto de Araújo Souza, Secretário 
de Educação, solicitando a destinação de ônibus escolares com plataforma elevatória 
para atendimento da demanda dos alunos do município de Itaporanga.

− 11.436/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao Exmo. Sr. 
João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, e ao Secretário de Estado 
da Segurança Pública, o Sr. Jean Nunes, que seja encaminhada manifestação desta Casa 
no sentido de que considerem a viabilidade da implantação de uma Delegacia ou Posto 
de Atendimento Especializada de Atendimento à Mulher no município de Bonito de 
Santa Fé.

− 11.437/2024 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Formula apelo ao excelentíssimo 
Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa solicitando a instalação de uma Casa de Acolhida 
especificamente para Mulher no município de Monte Horebe.

− 11.438/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Requeiro a Vossa 
Excelência, que seja enviado expediente à Prefeitura Municipal de João Pessoa, para 
que se providenciem as instalações de lâmpadas de “led” nos postes situados na Rua 
Moema Palmeira Sobral, Cep: 58042-270, Tambauzinho.

− 11.439/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Requeiro a Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 112 c/c o art. 117, do Regimento Interno que seja 
encaminhado expediente ao Governo do Estado, para que adote as providências necessárias 
para implantar o Programa Cartão Alimentação no Município de Tacima – PB.

− 11.440/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - Requeiro a Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 112 c/c, que seja enviado expediente à Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, para que se providenciem as instalações de lâmpadas de “led” 
nos postes situados na Rua Saffa Said Abel da Cunha, Cep: 58042-260, Tambauzinho.

− 11.441/2024 - DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN - Requerimento de apelo ao 
Governador do Estado da Paraíba, Exmo. Sr. João Azevedo, solicitando através da 
Secretaria Executiva da Economia Solidária, a aquisição de computadores para a Central 
de Comercialização da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Cariri, localizada 
no município de Sumé-PB.

− 11.442/2024 - DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN - Requerimento de apelo ao 
Governador do Estado da Paraíba, Exmo. Sr. João Azevedo, para que este determine 
junto ao Sr. Antonio Roberto de Araujo Souza, Secretário de Educação do Estado da 
Paraíba, para que sejam implementados cursos técnicos profissionalizantes na cidade 
de Areial-PB.

− 11.443/2024 - DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN - Requerimento de apelo, 
mediante ofício desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevedo, solicitando que viabilize a 
construção de residências populares para famílias vulneráveis no município de São 
Bento - PB.

− 11.444/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - REQUER a Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, para que promova a 
distribuição de alevinos para o desenvolvimento da piscicultura familiar no município 
de Cabedelo-PB.

− 11.445/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - REQUER, que seja 
encaminhado expediente ao Governo do Estado da Paraíba, para que adote iniciativa 
que promova a construção de casas populares no município de Tacima – PB.

− 11.446/2024 - DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO - REQUER, que seja 
encaminhado expediente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária 
e da Pesca, para que promova a distribuição de alevinos para o desenvolvimento da 
piscicultura familiar no município de Tacima – PB.

− 11.447/2024 - DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN - Requerimento de APELO ao 
Governador do Estado da Paraíba, Exmo. Sr. João Azevedo, para que este determine 
junto ao Sr. Antonio Roberto de Araujo Souza,Secretário de Educação do Estado da 
Paraíba, a construção de uma escola estadual no município de Areial, considerando que 
o município, através da Lei Municipal n° 549/2024, autorizou a doação de uma área de 
10.000,00 m² para o Estado da Paraíba, destinada exclusivamente à construção de uma 
unidade educacional.

− 11.448/2024 - DO DEPUTADO JUTAY MENESES - Requeiro, nos termos do art. 117, 
inc. XIX, do Regimento Interno, e depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao excelentíssimo Governador do Estado e à Secretaria de 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de viabilizar o repovoamento 
(peixamento) do Açude Jenipapeiro na cidade de São José da lagoa Tapada/PB.

− 11.449/2024 - DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO - A Mesa Diretora, por meio 
do Presidente Adriano Galdino, e em nome de todos os parlamentares e servidores 
deste Poder, REQUER a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, inciso XVII, da 
Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno), que seja consignada na Ata dos trabalhos 
“Voto de Profundo Pesar” pelo falecimento de Eny Nóbrega de Moura, pai do Exmo. 
Promotor de Justiça - Corregedor do Ministério Público da Paraíba, Sr. Eny Nóbrega 
de Moura Filho.

João Pessoa, em 12 de março de 2024.

Presidente
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